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RçsPQ~s4yei,~pela demanda: Angelita ~~a "

lf.~;:.·::t.J' .'"ll j.~I-

Objeto: Participação do evento ''2.0ENCONTRONACIONAL DECONTABIlJDADE PÚBLICA",
, . " I ~ .. . I.'

a ser ministrada pela "UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município

de CuritibaIParaná.

Justificativa da necessidade: tendo em vista que os temas atuais e relevantes que serão abordados no

evento proporcionarão capacitação ao servidor, auxiliando-o em suas funções e oportunidade de

interação com agentes públicos de todo o País, entendo estar justificada a participação em referido

CUTSO.

" , '" :'j .1 t' ',r-

_______ '"- --L......-.. -:-_

Teixeira SoaresIPR, 29 de julho de 2025.

Assinatura do responsável pela formalização da demanda.
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Recebi.'

Encaminho à Procuradora Jurídica para:

, - se manifestar se na contratação / aquisição do ot>jeto 'i:faDemanda n.º 21/2025 há necessidadede se

formalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP),a AnálisEfder'RiScose o rrermo'de Refikl"ência(TR);e,

" - informar qual o procedimento (licitatório) a ser adotado.

Tei~eira SoaresIPR,'29 de julho de~~025.
, .

m~A~Fene~

Presidente da Câmara Municipal. ... f I r t ~.t /)

,I 1,(' J. I ~ 1

,J , , '

À Senhora Contadora para parecer órçàmentátio e financeiro referente a sua solicitação retró.

Teixeira Soares/Pk, 29 de julho de 2025.

Inês AP~ Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.
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Município de
CAMPO MOURÃO

Cidade Escola

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e execução, que a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.949.769/0001-89, realizou o
"1° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", de forma
presencial, que ocorreu nas datas de 13 a 16 de agosto de 2024, na cidade de
Curitiba-PR, com carga horária de 19(dezenove) horas.

Registramos ainda que os Palestrantes bem como a Empresa Unicursos
Capacitação e Treinamentos cumpriram fielmente com suas obrigações
expressas no cronograma, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

CAMPO MOURÃO - PR, 25 de setembro de 2024.

ALEX BARBOSA
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PARANÁ

RUA BRASIL,1487 - TEL (44) 3518-1144 - CEP87302-230 - CAMPO MOURÃO -PR

CNPJ(MF) 75.904.524/0001-06 - https:/lcampomourao.atende.net
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 - fone/fax (43) 3464 1265
CNPJ.95.548.400/0001-42

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
execução, que a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ: 19.949.769/0001-89, realizou o "1° ENCONTRO NACIONAL DE
CONTABILIDADE PÚBLICA", de forma presencial, que ocorreu nas datas de 13 a 16
de agosto de 2024, na cidade de Curitiba-PR, com carga horária de 19(dezenove) horas.

Registramos ainda que os Palestrantes bem como a Empresa Unicursos Capacitação e
Treinamentos cumpriram fielmente com suas obrigações expressas no cronograma,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

MAUÁ DA SERRA-PR, 26 de Setembro de 2024.

CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA-PR
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e execução,
que a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:
19.949.769/0001-89, realizou o "1° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE
PÚBLICA", de forma presencial, que ocorreu nas datas de 13 a 16 de agosto de 2024, na
cidade de Curitiba-PR, com carga horária de 19 (dezenove) horas.

Registramos ainda que os Palestrantes bem como a Empresa Unicursos Capacitação e
Treinamentos cumpriram fielmente com suas obrigações expressas no cronograma, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Pato Branco/PR, 26 de setembro de 2024.

PAULO HORN
PRESIDENTE

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP:85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550
www.conims.com.br - CNPJ:00.136.858/0001-88

l?ocument~a55.inado digitalm~nte - 3YL-VN~-R3D-5N6
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PREFEITURA DE
ARAUCARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
execução, que a empresaUNICURSOS CAPACIT AÇÃO E TREINAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ: 19.949.769/0001-89, realizou o "1° ENCONTRO NACIONAL DE
CONTABILIDADE PÚBLICA", de forma presencial, que ocorreu nas datas de 13 a 16 de
agosto de 2024, na cidade de Curitiba-PR, com carga horária de 19(dezenove) horas.

Registramos ainda que os Palestrantes bem como a Empresa Unicursos
Capacitação e Treinamentos cumpriram fielmente com suas obrigações expressas no
cronograma, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente
data.

ARAUCÁRIA-PR, 24 de Setembro de 2024.

FABRíCIO DE LIMA GOMES DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA-PR I
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MUNiCíPIO DE PARANAVAí
Estado do Paraná

Procuradoria Geral do Município

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins exclusivo de licitação, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e execução, que a empresa IDGP - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA inscrita no CNPJ/MF nO27.662.256/0001-
10, realizou 0"3° CongressoNacional de Controle de Administração Pública", de forma presencial,

que ocorreu nas datas de 17 a 19 de abril de 2024, na cidade de CuritibalPR, com carga horária

d (dezessete) horas, em parceria operacional com a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO
E TREINAMENTOS LTDA, inscrita noCNPJ/MF nO19.949.769/0001-89.

Registramos ainda que os Palestrantes bem como a Empresa IDGP - INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA cumpriram fielmente com suas

obrigações expressas no cronograma, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Por se verdade e sem mais para o momento, firmo a presente declaração.

Paranavaí-PR, 26 de abril de 2024.

BENJAMIM MARÇAL COSTA
Procurador Geral do Município de Paranavaí

OAB/Pr 48.766
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I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por se tratar de contratação direta, mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II - Trata-se de contratação por inexigibilidade de licitação.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2025.

Procuradora Jurídica
OABIPR n.? 74.289



PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: Participação no evento "2. o ENCONTRO NACIONAL DE
CONTABILIDADE PÚBLICA".

VALOR ESTIMADO: AtéR$ 59.906,02.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
Saldo da dotação para o exercício 2025 - R$ 82.454,23.

I Saldo Financeiro - R$ 609.290,35.

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida, informo que foi efetuada a reserva da dotação no valor aproximado de R$
2.590,OO~

Teixeira Soares/Pk, 29 de julho de 2025.

Ange~ava
Contadora

í-1.15
il\



DESPACHO

Conforme manifestação da Procuradora Jurídica, decido pela dispensa do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação da empresa

que promoverá o evento "2.0 ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser

ministrada pela "UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de

CuritibalParaná, tendo em vista a suajustificativa e a existência de dotação orçamentária.

Portanto, solicito ao servidor designado no art. 1.0da Portaria n," 30/2025 da Câmara Municipal

que inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, fazendo a inserção da dotação

orçamentária neste documento, além de outros dados que sejam necessários;

II - após finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora Jurídica no

aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e moralidade da

contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108do Decreto Municipal 0.01.842/2023;

III - após a análise do item anterior, o Termo de Referência deverá ser encaminhado a esta

Presidente da Câmara Municipal para sua aprovação.

Teixeira SoareslPR, 29 de julho de 2025.

Inês A~da Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o09/2025

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIll do art. 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICACÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REOUISITOS DA CONTRATACÃO (alínea "d" do inciSo XXIll do art. 6.° da Lei Federal n.o

14.13312021),DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO (alínea "c" do inciso XXIll, do art. 6.°

da Lei n.o 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUCÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIll do

art. 6.° e art. 40. §1.°, incisonda Lei Federal n.o 14.133/2021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "2.° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser ministrada pela

''UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de CuritibalParaná, com

fundamento na alínea ''f'' do inciso III do art. 74 da Lei Federal n." 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTACÃO DA CONTRATACÃO (alínea "b" do inciSoXXIll do art. 6.° da Lei Federal
n.o 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n.O13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITACÃO

I - Prova de inscrição no CadastroNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou



c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do arte 6.° e arte 40, § 1.0,

inciso fida Lei Federal n.o14.133/2021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso xxm, do arte 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § 1.0 do art. 145 da Lei N.O14.133/2021:

Art. 145.Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

§ 10A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que

deverá serpreviamente justificada noprocesso licitatôrio e expressamenteprevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônicaIPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.



6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Assim, submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação da Senhora Presidente.

Teixeira Soares, 29 de julho de 2025.

lJ~~L:PHeóri· e Pereira,
Servidor Designado.



PARECER JURÍDICO N.o 43/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de servidora em curso, conforme Documento de Formulação de

Demanda n.° 21/2025.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos

termos do inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal

n." 14.133,de 1.°de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas

novas regras.
Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de

licitação, como a inexigibilidade da alínea "f" do inciso III do artigo 74:

Art. 74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como

exceções hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n."

14.133/2021.
Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não

abrir certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso

concreto.
No caso específico, a licitação é inexigível, com fundamento no art. 74,

inciso III, alínea "f" da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de treinamento

e aperfeiçoamento de pessoal, que não é possível haver competição.
O processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os aspectos

de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo servidor

responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos necessários



para a contratação do objeto no caso concreto. À Senhora Presidente da Câmara

recomendo a aprovação do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Deverá ser verificado que a contratada atenda a habilitação jurídica, fiscal,

social e trabalhista, além se ser idônea.
Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a

deflagração do processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2025.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVO o Termo de Referência do

Processo de tnexigibilidade de licitação n.!! 09/2025.

A partir de agora, ao Agente de Contratação para juntada dos documentos referentes

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, apresentando a razão da escolha da contratada,

e na sequência encaminhe à Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Teixeira SoaresIPR, 29 de julho de 2025.

Inêsdida Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.
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INEXIGffiILIDADE DE LICITAÇÃO N.O 09/2025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 74 DA LEI FEDERALN.o 14.133/202l.

TERMO DE REFERENCIA

1) OBJETO (alínea "a" do iociso XXIII do art. 6.° da Lei Federal 0.° 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Üleiso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alíoea "d" do iociso XXIII do art. 6.° da Lei Federal 0.°

14.13312021),DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alíoea "c" do inciso XXIII, do art. 6.°

da Lei 0.° 14.133/ de 2021) e MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do

art. 6.° e art. 40, § 1.°, inciso TIda Lei Federal n.o 14.13312021)

Constitui objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA que promoverá o

evento "2.° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser ministrada pela

"UNlCURSOS CAPAClTACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de Curitiba/Paraná, com

fundamento na alínea "f'" do inciso m do art. 74 da Lei Federal n," 14.133/2021, conforme condições e

quantidades estabelecidas na proposta comercial.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal

0.014.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - inexigibilidade de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n," 13/2023.
Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - Prova de inscrição no CadastroNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

TI- Documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) No caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem frns lucrativos;

d) Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.



f:L. c24
m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante; tR
N- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - Não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

4) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do arte 6.° e arte 40, § 1.0,

inciso II da Lei Federal n.o14.133/2021)

Os serviços deverão ser prestados em uma única parcela e nas especificações solicitadas nesse Termo de

Referência, assim como na proposta comercial.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso XXIII, do arte 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal.

O pagamento se dará nos termos do § 1.0 do art. 145 da Lei N," 14.133/2021:

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas aofornecimento de bens, à execução de obras ou àprestação de serviços.

§10A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que

deverá serpreviamente justificada noprocesso licitatório e expressamenteprevista no edital de licitação ou

instrumentoformal de contratação direta.

O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônica/PIX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

Teixeira SoareslPR, 29 de julho de 2025.

Inês ~da Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



RAZÃo DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Escolhe-se a empresa UNICURSOS CAPACITACAOE TREINAMENTOSLIDA, porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- é a única empresa que organizará o referido evento.

Os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista estão

anexos.

Consoante o artigo 74, incisom, alínea 'f' da Lei Federal N.O14.133, de 1.°de abril de 2021,

que dispõe: "Art. 74.É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ... III

- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de naturezapredominantemente intelectual com
- - - .-

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidadepara serviços de publicidade

e divulgação: ... j) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; ..." encontra-se amparado e devidamente

justificado a contratação da UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA que promoverá o

evento "2.° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser ministrada pela

"UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de CuritibalParaná.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2025.

/\-..., ...--
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO
19.949.76910001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 1310312014

INOME EMPRESARIAL
~NICURSOS CAPACfTACAO E TREINAMENTOS LTDA

ITiruLo 00 ESTABElECNENTO (NOMEDE FANTASIA)
~NICURSOS CAPACfTACAO E TREINAMENTOS I~
Icoooo E DESCRIÇÃODAATIVIDIIDE ECONOMIcA PRINCIPAL
85.99-644 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciaI (Dispensada 1

CÓOIGOE DESCRIÇÃODASATMOAOESECONOMIcAs SECUNDARIAs
58.11-5-00 - Edição de livros (Dispensada 1
58.13-1-eo - Edição de revistas (Dispensada *)
58~ - Edição inblgrada à impressão de revistas
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada 1
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriom.nte
63.1~ - Portais, provedores de conteúdo e outros serviçosde informação na intemet (Dispensada 1
66.21~ -Auditoria e consultoria aluaria! (Dispensada 1
66.29-1-00 -Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dospIa.- de saúde não especificadas
anteriormente
69.20+G2 -Atividades de consultoria e auditoria contábiI e tributária (Dispensada 1
70~ -Atividadesde consultoria em gestio empresarial, .. cato consultaria técnica especifica (DIspensada 1
74.20-0-04 - Filmagem de festas • eventos (DIspensada1
82..11-3-00 - Serviços combinados deescritório e apoio administrativo (DIspensada 1
82..30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada 1
82..91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada 1
82..99-7-99 -Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99+05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada 1
85..99-6-99 - Outras atividades deensino não especificadas anteriormente

ê6õíGõ E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA

206-2 - Sociedade EmpresáriaUmitada

L~_OGRADOURO_V_O_LU_Nt_~D_A_P._!A_;nuA ---,11~ II ~~OND JAIME CANET ED

II~
L~_N_IC_U_RSOSC_B.ETRÕNICO__ APA__ ca_,,_CAO@OUTLOOK.__ C_OM -,11 ::::8-1802

I
I~L.~_0_.0_20-000 ---,11~

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

IDATA DASlTUAÇÃo CADASTRAL
13I03I2014

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATlVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~srruAÇÃO ESPECIAlSITUAÇÃOESPECIAl

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M nO51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2025 às 10:16:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89

-
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidãõ é válida para õ esfa6êleCimentõmãfiii e suas filiais e, nô õãsõ de énfe fêderativõ, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parãqrafo único do art, 11 dâ lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
éfidéreÇõs <l1ffP:Ilri6.gõv.6r> ÕÚ <l1ffp://www.pgtn.gõv.6r>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFBIPGFNnO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:58 do dia 28/07/2025<hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2026.
Código de controle da certidão: 79A8.6231.2826.305E
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



,--_v_o_i_ta_r_..jll Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ia.:

Endereço:

19.949.769/0001-89

UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 233 0135 CONO JAIME CA / CENTRO /
CURITIBA / PR / 80020-000

A caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Àrt. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
àcírna ídentíflcada encontra-se em sítuaçãó regular perante o Fur~o de
Garantia do Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçõescom o FGTS.

Validade:17/07/2025 a 15/08/2025

Certificação Número: 2025071720452156519204

Informação obtida em 29/07/2025 10:15:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATrvA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.949.769/0001-89
Certidão nO: 43253763/2025
Expedição: 29/07/2025, às 10:14:47
Validade: 25/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 19.949.769/0001-89, HÃo CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugest6es: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

FL.30

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 037375371-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NOCADASTRO DECONTRIBUINTESDO ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendênciasem nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentosda empresa e refere-se a débitos de
naturezatributária e não tributária, bemcomo ao descumprimentode obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 26/11/2025- Fornecimento Gratuito

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via Internet Pública (29/()71202510:12:47)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA FL.31
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTODE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

CertidãonO: 12.362.885
CNPJ: 19.949.769/0001-89
Nome: UNICURSOSCAPACITACAOETREINAMENTOSlTOA

Ressalvadoo direito de a Fazenda PúblicaMunicipal inscrever e cobrar débitos ainda não registradosou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à ProcuradoriaGeral do Município (PGM).

Esta certidão compreendeos Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria),Taxas de Serviçose pelo Poder de Políciae outros débitosmunicipais inscritosem dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Municípiode Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá
https:/lcnd..çjdadao.curitiba.pr.gov.br/CertidaoNalidarCertidao.

ser confirmada no endereço

Certidãoemitida com base no Decreto619/2021de 24/03/2021.
Emitidaàs 09:53 do dia 29/07/2025.
Código de autenticidadeda certidão: 28ED525E3CC2464EOBFC1A499AD0049C26
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

Válida até 27/10/2025- Fornecimento Gratuito

Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizandoum leitor de QRCode.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA

CPF/CNPJ: 19.949.769/0001-89

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ collSOlidam os dtuIos sobre o alllllurtento dos processos tulmilÚslrativos de respollSllbilizPção
de elites privtuhJs 110 Poder Executivo FederaL

oCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenlll a relIIção de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que únpliazram a restriçiio de participar de licitações ou de celebrar COlltratoScom a Administração
PúbliclL

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPJ apresellllla relação de empresas que sofreram quaisquer das plUJições
previstas na Lei II-12.tu6l2013 (LeiAllticori'llpçiío).

o Cm/astro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMJ apresellllla relação de entillades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de i"egularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:17:12 do dia 29/07/2025, com validade até o dia 28/08/2025.

Link:para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jtQG3bRrFh4Pz2sNbXz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
19.949.769/0001-89
NOME EMPRESARIAL:
UNICURSOS CAPACITACAOETREINAMENTOS lIDA
CAPITAL SOCIAL:
R$20.000,OO (Vinte mil reais)

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica (CNPJ) é o seguinte:

NaRIe/NOIIIe flllpreslrial:
MATHEUS PINC CORREA
Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia ztIW/2f125 às 10:16 (data e hora deBrasília).

FL.33
~



UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCIAL

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, nascíde P.ITI
28 de julho de i986, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba, P!-{., r.a
Rua Duque de Caxias, nO163. Bairro São Francisco, CEP 80510-200, portador oa
Cédula de Identidade Civil RG n.o 8.038.986-8/SSP-PR., e inscrito no CPF sob o
n.?052.734.519-90 e JANAINA PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, nascida
em 30 de agosto de 1991, do comércio, residente e domiciliada em Curitiba - PR,
na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41. Bairro Agua Verde; ~r,-EP
80250-030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nO10.140.297-5/SSP-PR,
e inscrita no CPF sob o nO 064.217.399-03, resolvem por este instrumento
particular. constituir uma Sociedade Empresaria Limitada, que se regerá pela Lei
10.406. de 10 de janeiro de 2002, crtiqos 1052 e segulntes. mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de
"UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA", com sede e foro em
Curitiba - PR. na Rua Brigadeiro Franco n° 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto mercantil as atividades de:
8599-6104 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISS:ONAL PARA
VEREADORES, PREFEITOS E SERVIDORES PÚBLICOS;
8211-3/00 SERViÇOS COMB!NADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
8230-0101 S!::RVIÇOS DE CRGANIZAÇÃO DE EVENTOS. FEIRAS.
CONGRESSOS. EXPOSiÇÕES E FESTAS;
85996/99 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração de sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 15 de março de 2014.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, totalmente integralizado em moeda
corrente do pais. é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil)
quotas. todas com direito a voto, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuído entre os sócios:

1) MATHEUS PINC C(X::REA. 14.000 (quatorze mil} quotas no valor de R$
14.000,00 (quatorze mil reais), integralizados no presente ato em moeda
corrente do País, neste ato. - 70% (setenta por cento);

2} JANAINA PINC COFREl\, 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$
6.000,00 (seis mil reais), integralizados no presente ato em moeda
corrente do Pais. neste ato. - 30% (trinta por cento).
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UNICURSOSCAPACITAÇÃOE TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos d~rnais
sócios, a quem fica assegurado. em igualdade de condições, o direito de
preferência para a aquisição. proporcionalmente ao capital de cada erna na
sociedade.
Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar
sua intenção ao outro sócio, por intermédio de carta protocolada. com
antecedência miníma de 60 (sessenta) dias.

cLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio
não se constituirá em causa para dissolução da sociedade, que continuará com seu
sócio remanescente e herdeiros.
Parágrafo Único: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um
dos sócios, caberá ao sócio remanescente, juntamente com os herdeiros ou
representante legal. proceder ao imediato levantamento de balanço patrimonial.
com data do último dia do mês anterior ao evento causador, fixando os haveres de
cada uma das partes, na proporção das quotas detidas.

cLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor do capital
social. nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, lei n° 10.406/2002. bem como
os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme
estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, inciso VIII, da mesma lei.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade fica a cargo dos sócios
MATHEUS PINC CORREA e JANAINA PINC CORREA, aos quais cabe
individualmente ou em conjunto a representação da sociedade, em juízo ou fora
dele. podendo praticar todos os atos relativos ao objeto social e ficando vedado o
uso da denominação social em negócios estranhos ao interesse social.
Parágrafo ÚI~ico: Fica facultado aos administradores nomear procuradores para
representar a sociedade. devendo instrumento de procuração especificar os atos a
serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA DÉCIMA: OS sócios têm direito a uma retirada mensal, a titulo de pró -
labore. a ser definida em reunião de sócios, a qual será levada a conta de resultado
da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exerCICIO sociai coincidirá com o ano
calendário civil, terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será
levantado o Balanço Patrimonial e respectiva apuração de resultados, conforme
normas legais pertinentes.
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UNICURS()S CAPACITAÇÃOE TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCIAL

Parágrafo único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros
do exercício, com base em levantamento de balanços intermediários, observada a
reposição de lucros ou perdas quando a distribuição afetar o capital soc.al,
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em
reunião de sócios, da qual será lavrada ata para posterior registro em .6r~ão
competente, ficando a sociedade dispensada da lavratura e manutenção de livre).t1e
Atas. .
Parágrafo Primeiro: A reunião de sócios ocorrerá, ordinariamente, nos primeiros
quatro meses depois de findo o exercício social e, extraordinariamente, sempre que
os interesses sociais exigirem, sendo, em ambos os casos, convocados por escrito,
com obtenção individual de ciência e dispensadas as formalidades de publicação
do anúncio, conforme ~ 6° do artigo 1.072 da Lei nO10.406/2002.
Parágrafo Segundo: Fica dispensada a reunião de sócios quando estes decidirem
por escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do ~ 3° do artigo
1.072 da Lei n° 10.406/2002.
Parágrafo Terceiro: Ressalvado o disposto no Parágrafo Segundo da presente
cláusula, os sócios deliberarâo em reunião sobre as seguintes matérias: aprovação
das contas da administração e destinação de resultados do exercício; designação e
destituição dos administradores; alteração do contrato social; fusão, cisão,
incorporação e dissolução da sociedade; pró-Iabore dos sócios; e pedido de
concordata.
Parágrafo Quarto: A reunião de sócios instala-se com a presença, em primeira
convccação de detentores de no minímo :y. (três quartos) do capital social, e em
Segunda convocação, com qualquer número.
Parágrafo Quinto: As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos
correspondentes a, no mínimo, % (três quartos) do capital social, salvo nos casos
em que a lei exija ou permita quorum diferente aqui estabelecido.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios MATHEUS PINC CORREA e
JANAINA PINC CORREA, declaram, sob as penas da lei, que n50 estão
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, a concussão, peculato, ou contra e
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância nos preceitos do Código Civil, Lei nO 10.1406/2002, e,
supletivamente, com base nas disposições da Lei das Sociedades Anônimas
aplicáveis às Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.

3 Ç)"
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UNICURSOS CAPACITAçÃO E TREINAMENTOS LTDA
CONTRA TO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para eventual propositura de qualquer ação
referente a este contrato social, fica eleito o foro da cidade de Curitiba - Pr.i oorn
renúncia expressa de qualquer outro.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as
testemunhas adiante nomeadas.

CURITIBA - PR., 10 MARÇO DE 2014.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89 '
MRE: 41207819801

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, natural de
Ubiratã - PR., nascido em 28 de julho de 1986, do comércio, residente e
domiciliado em Curitiba, PR, na Rua Duque de Caxias, nO 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.?
8.038.986-8/SSP-PR, e inscrito no CPF sob o n.o 052.734.51~90 e JANAINA
PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, natural de Ubiratã - PR, nascida em 30
de agosto de 1991, do comércio, residente e domicííiada em Curitiba - PR., na Rua
Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nO 10.140.297-5/SSP-PR, e
inscrita no CPF sob o n° 064.217.399-03, sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação social de UNICURSOS
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTOA, com sede e foro em Curitiba - PR,
Rua Brigadeiro Franco, nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP
~0250-030, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob nO41207819801, por despacho em sessão de 13 de março de 2014, resolvem,
por este instrumento, alterar seu contrato social primitivo de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:
cLÁUSULA PRIMEIRA: A sede de sociedade localizada em Curitiba - PR, na Rua
Brigadeiro Franco nO 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde, CEP 80250-
030, fica transferida para Rua Voluntários da Pátria n° 233 - Conjunto 135, Bairro
Centro - CEP 80020-000, em Curitiba - Estado do Paraná.

cLÁUSULA SEGUNDA: A1tera-se o objeto social da empresa incluindo as
atividades de:
7020-4100..{)0ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5100"{)0EDiÇÃO DE LIVROS;
5813-1/00"{)()EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00"{)0 EDIÇAO INTEGRADA A IMPRESsAo DE REVISTAS.
6621-5102-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1/00"{)o ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVID~NCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇOES CADASTRAIS;
8599-6/05-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÁO E COMBATE A INCt::NDIOS.
5911-1/02"{)o PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
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UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NlRE: 41207819801
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5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE VIDEOS E CURSOS DESTINADOS À DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4100-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

ficando o ramo assim definido:

A sociedade tem por objeto mercantil as atividades de:

8599-6/04-00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;
8211-3/00-00 SERViÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;
8230-0/01-00 SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇOES E FESTAS;
8599-6199-00 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFiCAÇÃO PROFISSIONAL;
7020-4/00-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5100-00EDiÇÃO DE LIVROS;
5813-1/00-00 EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00-00 EDiÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS.
6621-5102-00 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL;
6629-1/00-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL
TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS;
8599-6/05-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INC~NDIOS.
5911-1/02-00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
5911-1/99-00 PRODUÇAO DE VIDEOS E CURSOS DESTINADOS À DIFUSÃO
PELA INTERNET;
6319-4100-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

cLÁUSULA TERCEIRA: Por deliberação unânime dos SOCIOS a sociedade
continuará utilizando o nome empresarial de "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E
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TREINAMENTOS LTDA", sem a partícula "ME", assumindo a responsabilidade do
ativo e passivo da sucedida.

cLÁUSULA QUARTA: O endereço residencial do sócio MATHEUS PINC
CORREA, em Curitiba, PR., na Rua Duque de Caxias, n° 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, fica alterado para: Rua Guararapes, nO1391 - 3°
Andar - Apto 307, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210 - em Curitiba - Estado do
Paraná.

cLÁUSULA QUINTA: O endereço residencial da sócia JANAINA PINC CORREA,
em Curitiba, PR., na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030, fica alterado para: Rua Rua Guararapes, nO1391
- 1°Andar - Apto 107, Bairro Vila Izabel, CEP 80320-210, - em Curitiba - Estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEXTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância nos preceitos do Código Civil, Lei n° 10.406/2002, e, supletivamente,
com base nas disposições da Lei das Sociedades Anônimas aplicáveis às
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.

cLÁUSULA SÉTIMA: Para eventual propositura de qualquer ação referente a este
contrato social, fica eleito o foro da cidade de Curitiba - Pr., com renúncia expressa
de qualquer outro.

cLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento em uma única via, juntamente com as testemunhas adiante
nomeadas.

Curitiba, 01 de junho de 2020

MATHEUS PINC CORREA JANAINA PINC CORREA
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa UNICURSOS CAPACIT AÇÁO E TREINAMENTOS LTDA consta assinado
digitalmente por:
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~FIOO o RaGXSTRO ~ 02/06/2020 15:31 SOB •• 40204539377.
PROTOCOLO: 202539377 DE 01/06/2020. CÓDXGO DE VERXFXCAçlo:
120022~8080. ~aK: 41207819801.
mnC'lJUOS Ql'ACX'rACiO :8 'rJUUIlAllDTOS LTDA

LDlIDRO IIIIJlCOSRAYSlILBXSCAlJI.
SECRIn'lRxO-GERAL

CORXTXBA. 02/06/2020
....aapr••afaci1.pr.gav.br

Avalidade deste documento.se i~resso. fica sujeit.o à comprovaçãode sua autenticidade nos regpectivos portais.
informanào :5eU8eeepect í.vos C6dig05 de verificaçi.o.



Página 1 de 6

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPA CITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NlRE: 41207819801

MATHEUS PINC CORREA, brasileiro, solteiro, maior, natural de
Ubiratã - PR., nascido em 28 de julho de 1986, empresário, residente e
domiciliado em Curitiba, PR, na Rua Duque de Caxias, nO 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.?
8.038.986-8ISSP-PR, e inscrito no CPF sob o n,? 052.734.519-90 e JANAINA
PINC CORREA, brasileira, solteira, maior, natural de Ubiratã - PR, nascida em
30 de agosto de 1991, do comércio, residente e domiciliada em Curitiba - PR.,
na Rua Brigadeiro Franco nO2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro Água Verde,
CEP 80250-030, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nO 10.140.297-
5/SSP-PR, e inscrita no CPF sob o na 064.217.399-03, sócios componentes da
sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, com sede e foro em
Curitiba - PR, Rua Brigadeiro Franco, n° 2452 - 4° Andar - Apto 41, Bairro
Água Verde, CEP 80250-030, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob nO41207819801, por despacho em sessão de 13 de
março de 2014, resolvem, por este instrumento, alterar seu Contrato Social
primitivo e Primeira Alteração registrada sob nO20202539377 em 02 de junho
de 2020 de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o estado civil do sócio MATHEUS PINC
CORREA, de solteiro para casado em regime de Comunhão Parcial de Bens.

cLAUSULA SEGUNDA: O endereço residencial do sócio MATHEUS PINC
CORREA, em Curitiba - PR, na Rua Duque de Caxias, n° 163, Bairro São
Francisco, CEP 80510-200, fica alterado para: Rua Guararapes nO 1391,
Apto 307, Vila Izabel, CEP 80320-210 - Curitiba - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto social da empresa excluindo da
atividade de: 6920-6102-00 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTÁBIL TRIBUTÁRIA, a expressão de AUDITORIA CONTAsIL, ficando
este item da atividade assim definido: 6920-6/02-00 ATIVIDADE DE
CONSUL TORIA TRIBUTÁRIA; ficando o ramo assim definido:

A sociedade tem por objeto mercantil as atividades de:

8599-6104-00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;
8211-3/00-00 SERViÇOS· COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO;



Página2 de 6

SEGUNDA. A.LTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPA CITA çÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NlRE: 41207819801

2
8230-0/01-00 SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSiÇÕES E FESTAS;
8599-6199-00 CURSOS DE EDUCAÇÃO DESTINADOS A QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL;
7020-4100-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL;
5811-5100-00 EDiÇÃO DE LIVROS:
5813-1/00-00 EDiÇÃO DE REVISTAS;
5823-9/00-00 EDiÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS.
6621-5102-00 AUDITORIA E CONSUl TORIA ATUARIAL;
6629-1/00-00 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE;
6920-6/02-00 ATIVIDADE DE CONSUl TORIA TRIBUTÁRIA;
8291-1/00-00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇOES
CADASTRAIS;
8599-6105-00 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS.
8299-7/99-00 CURSO BÁSICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS.
5911-1/02-00 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE:
5911-1/99-00 PRODUÇÃO DE ViDEOS E CURSOS DESTINADOS À
DIFUSÃO PELA INTERNET;
6319-4/00-00 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERViÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET;
7420-0/04-00 FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS.

cLÁUSULA QUARTA: Por deliberação unânime dos sócios, resolvem alterar
o quadro societário da empresa, que passará a ser composto de um único
sócio e o sócio remanescente assumirá a responsabilidade do ativo e passivo
da empresa, que permanecerá como sócio único, em observância ao contido
no parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil, incluído pela Medida
Provisória nO881, de 30 de abril de 2019 e em observância ao contido na
Instrução Normativa OREI n° 63 de 11 de junho de 2019.

cLAUSULA QUINTA: A sócia JANAINA PINC CORREA, que possui na
sociedade 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), perfazendo
um montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), inteiramente integralizados,
retira-se da sociedade vendendo e transferindo suas quotas pelo valor
nominal à MATHEUS PINC CORREA, já qualificado no preâmbulo deste
instrumento.
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cLAUSULA SEXTA: A sócia retirante JANAINA PINC CORREA, dá ao sócio
remanescente MATHEUS PINC CORREA plena, geral e rasa quitação das
quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico­
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

cLAUSULA SÉTIMA: O sócio MATHEUS PINC CORREA, que possuía na
sociedade 14.000 (quatorze mil) quotas, e, com a aquisição de 6.000 (seis mil)
quotas, passa a ter 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$1,OO(hum real)
cada uma, perfazendo o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteiramente integralizados.

cLÁUSULA OITAVA: Em decorrência da presente alteração, com a
transferência e com a cessão de quotas ora realizada, o sócio detentor de
100% (cem por cento) do capital social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País.

QUOTAS VALOR R$
20.000 R$ 20.000,00 100%MATHEUS PINC CORREA

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à
importância total do capital social integralizado, nos tennos do artigo 1052 da
Lei nO10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela
integralização do capital social da sociedade empresária limitada.
Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

cLAUSULA NONA: A administração da sociedade empresária limitada caberá
ao sócio único MATHEUS PINe CORREA, qualificado no preâmbulo deste
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Primeiro: Ao administrador da sociedade empresária limitada
compete o uso da finna e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atas necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos
relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no
exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais,
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autarquias, sociedade de economia mista, estabelecimentos bancários,
instituições financeiras e respectivas agências, filiais, sucursais ou
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos.
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de
seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados nos instrumentos de mandato, os atas e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado.

cLÁUSULA DÉCIMA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal,
a título de "pró-labore" , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA: O administrador MATHEUS PINC
CORREA, declara, sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos
crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a administração da sociedade
em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado, nem
condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Esta sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada pelo sócio
único.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31
de dezembro, será procedido à elaboração do balanço patrimonial, cabendo ao
sócio único, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único - Fica a sociedade empresária limitada autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados
se houver e se for de interesse do titular, inclusive a operação da reposição dos
lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado o sócio único da
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros.
sucessores elou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
NlRE: 41207819801

5
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá ser dissolvida por
iniciativa do sócio único, que, nesta hipótese, realizará diretamente a liquidação
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a fonna de liquidação. Solvidas as
dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente
será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

cLÁUSULA DécIMA SEXTA: O sócio único da sociedade empresária
limitada, declara sob as penas da Lei, que:
a) Se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite
fixado no inciso I do artigo 3° da Lei Complementar nO123 de 14/1212006;
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no § 4° do
artigo 3° da mesma Lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito ° foro da Comarca da cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes da presente alteração de contrato, com exclusão de
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
presente instrumento em uma única via, juntamente com as testemunhas
adiante nomeadas.

Curitiba, 04 de maio de 2023

MATHEUS PINC CORREA JANAINA PINC CORREA
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa UNICURSOS CAPACITAÇAo E TREINAMENTOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

lDENT1FICAÇAO DO(S)ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05273451990 MATHEUS PINC CORREA

06421739903 JANAlNA PINC CORREA

-
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À Senhora Procuradora Jurídica para análise da legalidade e moralidade da contratação.

Em29/07/2025.

'\--- -­
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



PARECER JURÍDICO N.o 44/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Participação de servidora em curso, conforme Documento de Formulação de

Demanda n.o 21/2025.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade

e moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei

n.? 14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este

momento no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada
pela Senhora Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2025.
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Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DA

CONTRATADA", AUTORIZO, na forma do inciso VIII do caput do art. 72, da Lei Federal n," 14.133, de

O1 de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,

e em conformidade com o Parecer Jurídico acostado nos autos.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGffiILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 09/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI FEDERAL N.o 14.133, DE 01104/2021

INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES- PR

OBJETO: Participação do evento "2.° ENCONTRO NACIONAL DE CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser

ministrada pela ''UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de

CuritibalParaná.

EMPRESA: UNICURSOS CAPACITACAO E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 19.949.769/0001;:89

VALOR ESTIMADO: R$2.590,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 29/07/2025

INÊs APARECIDA FERREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação da Câmara Municipal para que oportunamente junte a este

Processo de Inexigibilidade:

a) a publicação da Autorização de Contratação Direta no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios;

b) o cadastro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

c) a publicação deste processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e após, ARQUIVE-SE.

Teixeira SoaresIPR, 29 de julho de 2025.

Inês A~ Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.
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teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e
aditado nesta oportunidade.
Sertanópolis, 29 de julho de 2025.

ANA RUTllI>ECCO VICENTE ,,!ONTElltO DOS SANTOS
Prefeitura Municipalde Sernmópolis VicenteMonteiro dos SantosTransportes

(',ontraladaC..ontratan1e

TESTEMUNHAS:

NOME:Man:os VmiciusMartinsCardosoNOME:Graziela FernandaAlvesFâverc
CPF: 048.658.499·20 CPF: 061.390.I3C}.84

Publicado por:
André Solano Souto

Código IdeDtificador:AAOEE3C8

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 94/2025

LEI FEDERAL N.o 14.133/2021

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO/SAAE DE SERTANÓPOLlS, pessoa jurídica de direito
público, com sede na cidade de Sertanópolis, Estadodo Paraná, sito à

renida Seis de Junho, 825, inscrito no CNPJIMF n°
.442.428/0001-96 neste ato representado por seu diretor

Superintendente, senhor Flávio Marcelino Fantin, e

CONTRATADA: DISMAFE ASSISTENCIA TECNlCA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJIMF n,"
39.797.235/0001-91.

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REPARO DE GERADOR DE ENERGIA À COMBUSTÃO
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

VALOR: R$ 506,50 (qninhentos e seis reais e cinquenta centavos).

EMBASAMENTO LEGAL: O presente é celebrado por adjudicação
direta, face à dispensa de licitação, com fulcro no artigo 75, IIda Lei
Federal n°. 14.133/2021.

Sertanópolis, 24 de julho de 2025.

FLÁVIO MARCELINOFANTlN
Diretor Superintendente

Publicado por:
Débora Maria Meassi Bavati

Código ldentificador:D7B687.F7

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
TERMO DE ADITIVO

6° Termo Adiôvo do contrato n" O19/2022, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 4012022, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO, PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
ESTUDANTES PARA ATUAREM COMO ESTAGIÁRIOS NOS
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.

O SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERT ANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n° 81.442.428/0001-96, situada a Avenida Seis de
Junho, 825, Centro, SertanópolislPR, CEP 86170-000, neste ato
representado pelo Diretor Superintendente o Sr. Flávio Marcelino
Fantin e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA­
ESCOLA DO PARANÁ - ClEE, CNPJ n° 76.610.591/0001-80,
situada na Rua Ivo Leão, n° 42, Alto da Glória, Curitiba/PR, CEP
80030-180, neste ato representado pelo senhor Antoninho Caroo,
com cédula de identidade ClIRG n"736.273-O, inscrito no CPF N"

.tQ080.071.529-20, residente e domiciliado na cidade de CuritibalPR,
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de
Vigência com início em OS de agosto de 2025 término em 08 de
agosto de 2026, uma vez que os preços praticados quando da
prorrogação se mostram mais vantajosos que os preços de mercado,
com fundamento Art. 57, inciso Il,Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ~TIFICAÇÃO DOS DEMAIS
TERMOS PACTUADOS
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.

E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de
igual forma e teor.

Sertanópolis, 21 de julho de 2025.

I FUVlOMARCELTNOFANTIN
Con_e

Publicado por:
Débora Maria Meassi Bavati

Código ldenôficador:4875BCC3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA
SUMULA DE LICENÇA PRÉVIA

REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO ªmIENTAL- A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SULINA-PR, torna público que irá requerer ao
IAT, a Declaração De Dispensa De Licenciamento AmbientaI -
DLAM para a atividade de pavimentação asfáltica a ser instalada na
estrada rural. linha Surnbi, 85565-000 - Sulina.

Publicado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código Identifi.cador:FOCD58A4

CÃMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGmILIDADE DE UCITAÇÃO N.o 09/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CAPUT DO ART. 74 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133, DE 01/04/2021
INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES-PR
OBJETO: Participação do evento "2.0 ENCONTRO NACIONAL DE
CONTABILIDADE PÚBLICA", a ser ministrada pela "UNICURSOS
CAPACITACAO E TREINAMENTOS LIDA", no Município de
CuritibalParaná.
EMPRESA: UNICURSOS CAPAClTACAO E TREINAMENTOS
LIDA
CNPJ: 19.949.769/0001-89
VALOR ESTIMADO: R$2.590,OO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERViÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

DATA: 29/0712025

INÊS APARECIDAFERREIRA
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Juliano Slucarz

Código ldentificador:ED4C5663

www.diariomunicipaLcom.brJamp 356


